
PREFRITURA MUNICJl't\LDESANT/\ LUZIA 

Ll<:I N. 3.854, DE 23 DE OUTUBRO IH~ 2017. 

Dispõl!. sobrl!. a ampliflçtio dl!. 

supll!.tnl!.fltflçâo t!I!. dot11çõ11s 

orçame11tárias <1111·a11fl!. " l!.xecuçtio rio 

Or~·ll111e11111 il(1111ic:ip11l 1111 li::wrckio tle 

2/J/ 7. 

O Povo do Município de Santa Luzitl, l.!slado de Mi11<1s Ocrois, por s1:us rcprcscnlanks 

legais, aprova, e cu, Prcfcilo Municipal, em ~eu nome, sa11t.:iono e promulgo <I ~egLiinte lei: 

Art. 1° Esla l .ci dispõe sobre a ampl iaçilo do liinilc P<1nl suplc111~11h1çiio do Orçamc1110 

Municipal do Ex~rcício de 20 17. 

Art. 2" Fica o Poder Executivo au1oriz11clo a suplcnwnrar as dolaçúc., da Lei 

Orçament{iria Municipal do prcscnle exercício 110 montante de até ma.i~ J0.'.10% (dez inteiros e 

trinta cculé~imos por cento) de seu total, podrmlo para lanlo utilizarº' recursos t•riun<los de 

anulaçáo lotai ou parcial de dota</>es do or<;amcnlo vigente. 

Art. 3° Parn fins do artigo anterior, o Executivo Municipal poderá usar oulros recursos 

previstos na l.ci Federal 4.320 de 1964. 

Art. 4° Revogam-se as disposiçõc~ cm contrário. 

Art. S" E.sta Lei entra em vigor na d;.ila dt• sua pubfü:açào. 
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